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[CIR]_8.1_SALA 1 – SALA DE COMANDO-[Serviço Hemodinâmica].

Logradouro RUA MARQUES DO PARANA

Número 000303 Complemento 2ºand, Prédio Principal HU.

CEP 24033-900 UF RJ

Cidade Niterói

Descrição local 1 ANÁLISE QUALITATIVA.
        1.1 TIPO DE TRABALHO/ ATIVIDADE: Este ambiente corresponde ao item 8.1_SALA
1 – SALA DE COMANDO, do LAUDO TÉCNICO CIR_82.3.5, HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO ANTÔNIO PEDRO, SERVIÇO DE HEMODINÂMICA, UORG SR/HU
483.
A sala de comando da Hemodinâmica é um local de integração com a sala de exames, onde o
técnico e o médico visualizam as imagens e fazem eventuais modificações na mesma, com
gravação e documentação conforme o caso. Trata-se de um ambiente integrado com a sala de
exames, porém com blindagem, sendo visível a sala de exames através do vidro plumbífero.
        1.2 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMO POSSÍVEIS FONTES GERADORAS DE
RISCO:
            1.2.1 Equipamento da HEMODINÂMICA: Marca TOSHIBA – CINEANGIOGRAFIA
DIGITAL - TRD 2; Monitor e Mesa TOSHIBA; Número de Patrimônio 256.194; Modelo:
KXO – 100; Modelo fixo; Em operação.
        1.3 PRODUTOS QUÍMICOS (NOME/QUANTIDADES USADAS ROTINEIRAMENTE
NO LABORATÓRIO / LOCAL):
            1.3.1 Não se aplica.
        1.4 AVALIAÇÃO QUALITATIVA:

1.4.1 Através de inspeção ao local, análise das funções dos trabalhadores e dos
processos de trabalho foi identificada, conforme disciplinados pela ORIENTAÇÃO
NORMATIVA Nº 4, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017, descritos abaixo:
                1.4.1.1 A presença de fatores de risco Físicos, com exposição permanente ou habitual,
e que estes locais possuem características típicas de ÁREA CONTROLADA, ou seja, aquela
sujeita a regras especiais de proteção e segurança com a finalidade de controlar as exposições
normais, de prevenir a disseminação de contaminação radioativa ou de prevenir ou limitar a
amplitude das exposições potenciais.
                1.4.1.2 Foi verificada a exposição a agentes Biológicos nesta área. Os riscos
biológicos, químicos e outros riscos físicos, não serão considerados neste documento por se
tratar de Gratificação por Trabalhos com Raios-X ou Substâncias Radioativas.
        1.5 IDENTIFICAÇÃO DE AGENTES DE RISCO COM POSSÍVEIS
CARACTERÍSTICAS DE GRATIFICAÇÃO DE RAIOS-X:
            1.5.1 Atividades ou operações praticadas por alguns servidores expostos a radiações
ionizantes (raios-X).
    2 ANÁLISE QUANTITATIVA.
        2.1 AVALIAÇÃO QUANTITATIVA. Não se aplica tendo em vista a Avaliação
Qualitativa.

3 CONCLUSÃO – ENQUADRAMENTO:
        3.1 Fator de Risco: Físico.
        3.2 Agente nocivo: radiação ionizante por trabalhos com raios-X.
        3.3 Tipo de exposição: habitual e permanente.
        3.4 Classificação de área: Área controlada.
        3.5 Cargos que fazem jus preliminarmente: Médico; Físico; Técnico ou Tecnólogo de
Radiologia; Professor de Ensino Superior; Enfermeiro; Técnico de Enfermagem; Auxiliar de
Enfermagem.
        3.6 Cargos que não fazem jus preliminarmente: aqueles que não foram citados acima.
        3.7 Enquadramento para fins de concessão: dez por cento. Grau único. Gratificação por
trabalhos com raios-X ou substâncias radioativas.
        3.8 Previsão legal: Art. 8º, da ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 4, DE 14 DE
FEVEREIRO DE 2017; RESOLUÇÃO – RDC Nº 330, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019;
PORTARIA Nº 3214 DE 08-06-1978.
    4 NOTA TÉCNICA: Cabe destacar que não é objetivo deste laudo correlacionar o
enquadramento nominal do servidor ao cargo que faz jus à concessão. A análise do pedido de
concessão nominal do servidor ocorre através de outros documentos institucionais de apoio que
subsidiarão o (os) analisador (es) nos despachos de concessão ou não, considerando a presunção
de veracidade das informações contidas nesses documentos. Exemplo de documentos de apoio:
abertura de processo com entrada no protocolo; requerimentos preenchimentos pelo servidor e
com o aval da chefia imediata; documentos institucionais fornecido pelo departamento pessoal,
diplomas, diário oficial, SEI – Sistema Eletrônico de Informações, da UFF, etc.



[CIR]_8.2_SALA DE EXAMES-[Serviço Hemodinâmica].

Logradouro RUA MARQUES DO PARANA

Número 000303 Complemento 2ºand, Prédio Principal HU.

CEP 24033-900 UF RJ

Cidade Niterói

Descrição local
    1 ANÁLISE QUALITATIVA.
        1.1 TIPO DE TRABALHO/ ATIVIDADE: Este ambiente corresponde ao item 8.2 SALA
2 – SALA DE EXAMES , do LAUDO TÉCNICO CIR_82.3.5, HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
ANTÔNIO PEDRO, SERVIÇO DE HEMODINÂMICA, UORG SR/HU 483.
A sala de exames é onde são realizados todos os procedimentos intervencionistas e
diagnósticos, e onde os operadores ficam em contato direto com a ampola de raios X,
funcionando a radioscopia e ainda podendo serem feitas imagens que são gravadas e para
documentação.
        1.2 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMO POSSÍVEIS FONTES GERADORAS DE
RISCO:
            1.2.1 Equipamento da HEMODINÂMICA: Marca TOSHIBA – CINEANGIOGRAFIA
DIGITAL - TRD 2; Monitor e Mesa TOSHIBA; Numero de Patrimônio 256.194;Modelo: KXO
– 100; Modelo: fixo; Em operação.
        1.3 PRODUTOS QUÍMICOS (NOME/QUANTIDADES USADAS ROTINEIRAMENTE
NO LABORATÓRIO / LOCAL):
            1.3.1 Não se aplica.
        1.4 AVALIAÇÃO QUALITATIVA:

1.4.1 Através de inspeção ao local, análise das funções dos trabalhadores e dos
processos de trabalho foi identificada, conforme disciplinados pela ORIENTAÇÃO
NORMATIVA Nº 4, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017, descritos abaixo:
                1.4.1.1 A presença de fatores de risco Físicos, com exposição permanente ou habitual,
e que estes locais possuem características típicas de ÁREA CONTROLADA, ou seja, aquela
sujeita a regras especiais de proteção e segurança com a finalidade de controlar as exposições
normais, de prevenir a disseminação de contaminação radioativa ou de prevenir ou limitar a
amplitude das exposições potenciais.
                1.4.1.2 Foi verificada a exposição a agentes Biológicos nesta área. Os riscos
biológicos, químicos e outros riscos físicos, não serão considerados neste documento por se
tratar de Gratificação por Trabalhos com Raios-X ou Substâncias Radioativas.
        1.5 IDENTIFICAÇÃO DE AGENTES DE RISCO COM POSSÍVEIS
CARACTERÍSTICAS DE GRATIFICAÇÃO DE RAIOS-X:
            1.5.1 Atividades ou operações praticadas por alguns servidores expostos a radiações
ionizantes (raios-X).
    2 ANÁLISE QUANTITATIVA.
        2.1 AVALIAÇÃO QUANTITATIVA. Não se aplica tendo em vista a Avaliação
Qualitativa.

3 CONCLUSÃO – ENQUADRAMENTO:
        3.1 Fator de Risco: Físico.
        3.2 Agente nocivo: radiação ionizante por trabalhos com raios-X.
        3.3 Tipo de exposição: habitual e permanente.
        3.4 Classificação de área: Área controlada.
        3.5 Cargos que fazem jus preliminarmente: Médico; Físico; Técnico ou Tecnólogo de
Radiologia; Professor de Ensino Superior; Enfermeiro; Técnico de Enfermagem; Auxiliar de
Enfermagem.
        3.6 Cargos que não fazem jus preliminarmente: aqueles que não foram citados acima.
        3.7 Enquadramento para fins de concessão: dez por cento. Grau único. Gratificação por
trabalhos com raios-X ou substâncias radioativas.
        3.8 Previsão legal: Art. 8º, da ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 4, DE 14 DE
FEVEREIRO DE 2017; RESOLUÇÃO – RDC Nº 330, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019;
PORTARIA Nº 3214 DE 08-06-1978.
    4 NOTA TÉCNICA: Cabe destacar que não é objetivo deste laudo correlacionar o
enquadramento nominal do servidor ao cargo que faz jus à concessão. A análise do pedido de
concessão nominal do servidor ocorre através de outros documentos institucionais de apoio que
subsidiarão o (os) analisador (es) nos despachos de concessão ou não, considerando a presunção
de veracidade das informações contidas nesses documentos. Exemplo de documentos de apoio:
abertura de processo com entrada no protocolo; requerimentos preenchimentos pelo servidor e
com o aval da chefia imediata; documentos institucionais fornecido pelo departamento pessoal,
diplomas, diário oficial, SEI – Sistema Eletrônico de Informações, da UFF, etc.

Laudo

Base Legal 02 - DECRETO-LEI nº 877 de 20/07/1993

03 - DECRETO nº 97458 de 11/01/1989

02 - DECRETO-LEI nº 1873 de 27/05/1981

03 - DECRETO nº 81384 de 22/02/1978

01 - LEI nº 1234 de 14/11/1950



01 - LEI nº 8112 de 11/12/1990

01 - LEI nº 8270 de 17/12/1991

47 - ORIENTACAO NORMATIVA nº 4 de 14/02/2017

04 - PORTARIA nº 3214 de 08/06/1978

48 - NORMA REGULAMENTAR nº 15 de 08/06/1978

48 - NORMA REGULAMENTAR nº 16 de 08/06/1978

Tipo de laudo Ambiente, Atividade

Descrição técnica Descritas no campo Local Avaliado.

Quais Atividades Descritas no campo Local Avaliado.

Cargos

Grupo Cargo Cargo

CARREIRA DE
MAGISTERIO
SUPERIOR

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR

CARREIRA DE
MAGISTERIO
SUPERIOR

PROFESSOR MAGISTERIO SUPERIOR-SUBSTITUTO

CARREIRA DE
MAGISTERIO
SUPERIOR

PROFESSOR MAGISTERIO SUPERIOR -VISITANTE

CARREIRA DE
MAGISTERIO
SUPERIOR

PROFESSOR MAGISTERIO SUPERIOR-TEMPORARIO

CARGO ISOLADO -
PCC MAG FEDERAL

PROFESSOR TITULAR-LIVRE MAG SUPERIOR

CARREIRA MAGIST
ENS BAS TEC
TECNOL

PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

CARREIRA MAGIST
ENS BAS TEC
TECNOL

PROF ENS BAS TEC TECNOLOGICO-SUBSTITUTO

CARREIRA MAGIST
ENS BAS TEC
TECNOL

PROF ENS BAS TEC TECNOLOGICO - VISITANTE

PLANO DE
CARREIRA DOS
CARGOS TAE-IFE

MEDICO-AREA

PLANO DE
CARREIRA DOS
CARGOS TAE-IFE

AUXILIAR DE ENFERMAGEM

PLANO DE
CARREIRA DOS
CARGOS TAE-IFE

ENFERMEIRO-AREA

PLANO DE
CARREIRA DOS
CARGOS TAE-IFE

FISICO

PLANO DE
CARREIRA DOS
CARGOS TAE-IFE

TECNICO EM ENFERMAGEM

PLANO DE
CARREIRA DOS
CARGOS TAE-IFE

ATENDENTE DE ENFERMAGEM

PLANO DE
CARREIRA DOS
CARGOS TAE-IFE

TECNICO EM RADIOLOGIA

Avaliação Ambiental

Risco Motivos de risco Método(s) Instrumento de medição Tempo de
exposiçãoDescrição Tolerâncias Descrição Valores Especific.

RAIOS-X RAIOS-X Qualitativo Habitual

Observações: Inciso II do Art. 9º da ON SEGRT nº 4 de 14 de fevereiro 2017.

Outras
Informações



RAIOS-X RAIOS-X Qualitativo Permanente

Observações: Inciso III do Art. 9º da ON SEGRT nº 4 de 14 de fevereiro 2017.

Outras
Informações

Medidas Corretivas

Medidas Corretivas Considerando que ocorrem atualizações contínuas nas legislações referentes à
segurança ocupacional e ambiental, recomendamos a consulta das seguintes
legislações ou as que vierem a substitui-las:
1) Orientação Normativa Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017. Estabelece orientação
sobre a concessão dos adicionais de insalubridade, periculosidade, irradiação
ionizante e gratificação por trabalhos com raios-X ou substâncias radioativas, e dá
outras providências.
2) Resolução - RDC Nº 330, de 20 de dezembro de 2019. Ministério da
Saúde/Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Diretoria Colegiada. Estabelecer os
requisitos sanitários para a organização e o funcionamento de serviços de radiologia
diagnóstica ou intervencionista; e regulamentar o controle das exposições médicas,
ocupacionais e do público decorrentes do uso de tecnologias radiológicas
diagnósticas ou intervencionistas.
3) Normas CNEN.
4) Decreto Nº 877, de 20 de julho de 1993. Regulamenta a concessão do adicional de
irradiação ionizante de que trata o § 1° do art. 12 da Lei n° 8.270, de 17 de dezembro
de 1991.
5) Lei Nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991 [ARTIGO 12]. Dispõe sobre reajuste da
remuneração dos servidores públicos, corrige e reestrutura tabelas de vencimentos, e
dá outras providências.
6) Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 [Artigos 68 a 70]. Dispõe sobre o regime
jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações
públicas federais.
7) Decreto Nº 97.458, de 11 de janeiro de 1989. Regulamenta a concessão dos
Adicionais de Periculosidade e de Insalubridade.
8) Decreto-Lei nº 1.873, de 27 de maio de 1981. Dispõe sobre a concessão de
adicionais de Insalubridade e de periculosidade aos servidores públicos federais, e dá
outras providências.
9) Decreto Nº 81.384, de 22 de fevereiro de 1978. (Vide Lei nº 1.234, de 1950).
Dispõe sobre a Concessão de gratificação por atividades com raios-X ou substância
radioativas e outras vantagens, previstas na Lei nº 1.234 de 14 de novembro de 1950,
e dá outras providências.
10) LEI Nº 1.234, de 14 de novembro de 1950. Confere direitos e vantagens a
servidores que operam com Raios-X e substâncias radioativas.
11) Portaria MTE 3214 de 8-6-1978. Aprova as Normas Regulamentadoras - NR - d o
Capítulo V, Título II, da Consolidação das Leis do Trabalho, relativas a Segurança e
Medicina do Trabalho.

Resultado

Existe exposição a fatores de risco? Sim



Data da avaliação: 23 de Setembro de 2020

___________________________________

ANDRE MAGRANI ADRIAZOLA

ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Observação ATENÇÃO:
Este documento destina-se somente para práticas de radiodiagnóstico médico
regularizados junto ao Ministério Da Saúde (MS) - Agência Nacional De Vigilância
Sanitária (ANVISA), conforme:

- §2°, I. da Norma CNEN NN 6.02 [Resolução CNEN 261/20, de Maio / 2020, fonte
http://appasp.cnen.gov.br/seguranca/normas/pdf/Nrm602.pdf acessado em 2020-07-
30];
- Item 1.2.5, da Norma CNEN NN 3.01 [Resolução 164/14. Março / 2014, fonte
http://appasp.cnen.gov.br/seguranca/normas/pdf/Nrm301.pdf acessado em 2020-07-
30];
- A RESOLUÇÃO - RDC Nº 330, de 20 de dezembro de 2019 [Fonte
http://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-rdc-n-330-de-20-de-dezembro-de-2019-
235414748?inheritRedirect=true acessado em 2020-07-30] e,
- Cumprimentos do Art. 8º, da Orientação Normativa Nº 4, de 14 de fevereiro de
2017 [Fonte http://www.in.gov.br/materia/-
/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/20812079/do1-2017-02-23-
orientacaonormativa-n-4-de-14-de-fevereiro-de-2017-20811977 acessado em 2020-
07-30.

O servidor deve estar ciente das exigências da Orientação Normativa nº 4, de 14 de
fevereiro de 2017, sobretudo do seu art. 4º o qual trata da não acumulação de
adicionais e gratificação: ?adicionais de insalubridade, de periculosidade e de
irradiação ionizante, bem como a gratificação por trabalhos com raios-X ou
substâncias radioativas, estabelecidos na legislação vigente, não se acumulam, tendo
caráter transitório, enquanto durar a exposição?. Dessa forma, deve o servidor optar
por um deles, quando tiver direito a mais de um adicional.

As definições adotadas de área controlada, área livre, área supervisionada, carga de
trabalho, dose, dose efetiva, dose equivalente, equivalente de dose ambiente,
exposição, exposição acidental, exposição médica, exposição normal, exposição
ocupacional, fator de ocupação, fator de uso, indivíduo do público, indivíduo
ocupacionalmente exposto, justificação, limitação de dose, monitoração de área, nível
de investigação, nível de referência de diagnóstico, nível de registro, otimização,
prática, proteção radiológica, radiação ionizante e símbolo internacional da radiação
ionizante são as estabelecidas pela Comissão Nacional de Energia Nuclear.

A exposição é indenizável? Sim

Adicionais relacionados aos riscos
incluídos

RAIOS-X - UNICO


